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Referência:  Processo  nº  23041.005727/2026-40.  Espécie:  Convênio  nº  09/2026  –  Proex/Ifal. 
Convenentes:  Instituto Federal  de Alagoas – IFAL,  CNPJ 10.825.373/0001-55 e INSTITUTO BIOTA DE 
CONSERVAÇÃO, CNPJ 11.015.154/0001-73. Objeto: estabelecimento de convênio para a concessão de 
estágio curricular para os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não envolve transferência de recursos 
entre as partes. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do Termo. Data da Assinatura: 
23/02/2026. Signatários: CARLOS GUEDES DE LACERDA, CPF ***.046.174-**, Reitor do IFAL e OSCAR 
KADIQUE DE LIMA MARQUES, CPF ***.571.004-**, Diretor(a) da CONCEDENTE, conforme consta nos 
documentos apresentados.

Referência:  Processo  nº  23041.006090/2026-17.  Espécie:  Convênio  nº  10/2026  –  Proex/Ifal. 
Convenentes:  Instituto  Federal  de  Alagoas  –  IFAL,  CNPJ  10.825.373/0001-55  e  ANDREIA  KATIA 
SANTANA, CNPJ 63.080.838/0001-52. Objeto: estabelecimento de convênio para a concessão de estágio 
curricular para os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não envolve transferência de recursos entre as 
partes.  Vigência:  05  (cinco)  anos,  a  contar  da  data  de  assinatura  do  Termo.  Data  da  Assinatura: 
24/02/2026. Signatários: CARLOS GUEDES DE LACERDA, CPF ***.046.174-**, Reitor do IFAL e ANDREIA 
KATIA SANTANA, CNPJ no 63.080.838/0001-52,S, CPF ***.660.214-**, Proprietária da CONCEDENTE, 
conforme consta nos documentos apresentados.

Referência:  Processo  nº  23041.006348/2026-77.  Espécie:  Convênio  nº  11/2026  –  Proex/Ifal. 
Convenentes: Instituto Federal de Alagoas – IFAL, CNPJ 10.825.373/0001-55 e GENIVAL PEREIRA ALVES,  
CNPJ 18.495.693.0001-04. Objeto: estabelecimento de convênio para a concessão de estágio curricular 
para os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não envolve transferência de recursos entre as partes. 
Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do Termo. Data da Assinatura: 25/02/2026. 
Signatários:  CARLOS GUEDES DE LACERDA, CPF ***.046.174-**,  Reitor  do IFAL e GENIVAL PEREIRA 
ALVES,  CPF  ***.785.134-**,  Proprietário(a)  da  CONCEDENTE,  conforme  consta  nos  documentos 
apresentados.
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Nº do Protocolo: 23041.008658/2026-26
RESOLUÇÃO Nº 434 / 2026 - CEPE/IFAL (11.21)

Maceió-AL, 11 de Março de 2026.
 
Altera a Resolução nº 20/2021 - Cepe/Ifal, de 19 de março de 2021, que aprovou o Plano Pedagógico, a  
criação e o funcionamento do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Segurança do Trabalho, 
ofertado no Campus Palmeira dos Índios do Instituto Federal de Alagoas - Ifal.

A  PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE ENSINO,  PESQUISA E  EXTENSÃO -  CEPE do Instituto 
Federal de Alagoas - Ifal, designada pela Portaria nº 2.970, de 20 de setembro de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 26 do Regimento Geral, aprovado pela Resolução nº 15/CS, de 5 
de setembro de 2018, alterado pela Resolução nº 168, de 2 de agosto de 2024, o art. 13, inciso XVI, da 
Resolução nº 22/CS, de 1º de julho de 2014, e o art. 2º, inciso I, da Portaria nº 43/Ifal, de 15 de agosto 
de 2023, em conformidade com Resolução nº 22/CS, de 23 de setembro de 2019; a Resolução nº 
1/CNE/CP, de 5 de janeiro de 2021; a Resolução nº 135-Consup/Ifal, de 07 de dezembro de 2023; a  
Resolução nº 339/2025-Cepe/ Ifal, de 2 de abril de 2025, e o que consta no Processo Administrativo nº  
23041.028082/2024-51.

RESOLVE:

Art. 1º O Anexo Único da Resolução nº 20/2021 - Cepe/Ifal, de 19 de março de 2021, que aprovou o  
Plano  Pedagógico,  a  criação  e  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  Integrado  ao  Ensino  Médio  em 
Segurança do Trabalho, ofertado no Campus Palmeira dos Índios do Instituto Federal de Alagoas - Ifal,  
fica substituído pelo Anexo Único desta Resolução.

Link  de  acesso:  https://www2.ifal.edu.br/acesso-a-informacao/institucional/orgaos-colegiados/
conselho-de-ensino-pesquisa-e-extensao/arquivos/2026/resolucao-no-434-2026-cepe-23041-028082-
2024-51-alteracoes-ppc-curso-tecnico_seguranca-do-trabalho_palmeira.pdf

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CLEDILMA FERREIRA DA SILVA COSTA
REITOR - SUBSTITUTO
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